
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI
WWW.SARANDI.PR.GOV.BR

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - сер: 87111-230

Fone: |44| 3264-2777 /3264-8600

Ofício n.° 15/2026

Sarandi, 03 de fevereiro de 2026.

Senhor Presidente,

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições

legais, vem por meio deste encaminhar Minuta dos Projetos, Justificativa, para a

análise de Vossa Excelência, em regime de urgência.

Projeto de Lei Complementar: Altera a

Lei Complementar nº 397, de 12 de janeiro de

2022, na forma que especifica.

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos

protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente,

Carlos Alberto de Paula Júnior

Prefeito de Sarandi

Exmo. Sr.

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar"

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi - Paraná
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MINUTA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

SÚMULA: Altera a Lei Complementar nº 397,

de 12 de janeiro de 2022, na forma que

especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,
Estado do Paraná, aprova e eu, CARLOS

ALBERTO DE PAULA JÚNIOR, Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte Lei

Complementar, de autoria do Poder

Executivo Municipal:

Art. 1º Fica alterado o Anexo III da Lei Complementar n°

397, de 12 de janeiro de 2022, na forma do Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 2º Nos exercícios subsequentes, o Anexo III da Lei

Complementar nº 397, de 12 de janeiro de 2022 será atualizado por meio da própria Lei que

conceder a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais,

observados os mesmos índices.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor no mês

subsequente ao de sua publicação, revogadas as dispos
ições em contrário.

Paço Municipal, 03 de fevereiro de 2026

Carlos Alberto de Paula Júnior

Preteite de Sarandi
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ANEXOI

TABELA DE VALORES PAGOS A TÍTULO DE PROGRESSÃO POR

APERFEIÇOAMENTO

FAIXA SALARIAL VALOR

F FUNDAMENTAL R$ 163,23

M MÉDIO RS 195,92

S SUPERIOR R$ 261,19

P PÓS-GRADUAÇÃO R$ 261,19
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